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Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA foi fundada em 1970, por
lerlIIln:rmf~S assistenciais que sentiram a necessidade de unirem-se para discutir questões
buscarem formas para o equacionamento de seus problemas.

missão da FEASA é assessorar e capacitar entidades assistenciais de Santo André
imento qualificado de seus usuários e subsidiar pais e pretendentes adotivos em defesa da

direitos sociais e da convivência familiar.
partir de 1996, além de outras atividades de capacitação profissional, a FEASA passou a

nualmente e de forma ininterrupta, o Congresso de Formação Profissional - CONFORP,
de todas as entidades, inclusive as creches conveniadas com a Secretaria de t:CIUCéluao.

oferta de oficinas voltadas para toda equipe diretiva, técnica e operacional.
Em 1998 a FEASA integrou junto com 05 creches assistenciais, uma parceria com a C;;:o,r-rot<:>ri,tI
Educação para gestão das Creches Públicas Municipais, parceria esta, que perdurou até

buindo para a qualificação do atendimento das crianças e suas famílias, por meio do
",a,"L.C'UU por um grupo de assistentes sociais supervisionado pela FEASA. Com essa OVI"lor'i"''',l''it:i
16 anos, a FEASA aprofundou seu conhecimento em relação à Política de Educação, e I"nl'Trlml

que os agentes públicos compreendessem o contexto social das crianças e famílias alenCII(lJas.
revenindo situações de violência doméstica, evasão escolar e outras violações de direitos.

No ano de 2001, a FEASA criou o Programa Grupo de Apoio à Adoção laços de Ternura,
até hoje, com o objetivo de que as adoções se realizassem de forma I"nr'ctl",íonttl:>

IrO'~nr\nsável, prevenindo as devoluções e contribuindo para que um número maior de
ladiole,scEmtE~stivessem o direito à convivência familiar.
Em 2008 por meio de celebração do convênio com a então Secretaria de Inclusão e ASSlstef1ICla
.,>()Clc:U.a Federação expandiu sua abrangência estendendo seus serviços para além das institu
Ifo/1or'!:In!:lctcontemplando todas as Entidades Assistenciais de Santo André.

estrutura organizativa da FEASA é composta pelas entidades federadas que
c>c>.~rn,r.IOI<:>Geral, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, sendo que a operacionalização do
realizada por funcionários contratados que contam com apoio de organizações

sociais.
sustentabilidade da FEASA é garantida por meio de parceria com a municipalidade, prestal~~

Programa Nota Fiscal Paulista, editais de financiamento e eventos beneficentes.
Dentre as organizações parceiras que contribuem com a FEASA destacam-se: Picarelli &
AC\/og:acclsAssociados, PIA Sociedade de São Paulo, Fundação Salvador Arena, ACISA AS~SOC:lacaol
Comercial e Industrial de Santo André, METRA e Faculdade de Medicina do ABC.

FEASA encontra-se devidamente regulamentada, sendo caracterizada na Política de AS~Sist~n<::ial
Social como Organização de Assessoramento, Defesa e Grantia de Direitos, é certificada
Entidade Beneficente de Assistencia Social - CEBAS, além de contar com Declaração de
Pública Federal, Estadual e Municipal.

credibilidade e o respeito conquistados nestes 51 anos de serviço prestado legitimam a
assumir parceria com a Administração Pública, por meio de Termos de Colaboração ou

lei 13.019/2014 e Decreto nO16.870/2016.
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sociais que permeiam o cotidiano da população i
IrellaC()eSfamiliares e sociais e geralmente comprometem a frequência e o desem
1"''"',",UIIQr.OS profissionais da educação dedicam-se prioritariamente as

rriculares, e o Assistente Social, com formação específica, pode complementar a
ai da Escola, por meio do fortalecimento dos vínculos familiares, do atendimento

[lJaCOE~S que envolvem violações de direitos, conflitos e evasões que tanto prejud
•.•..•""•...,...•escolar dos alunos.

inclusão de profissionais da área de Serviço Social nas equipes de Educação p UUIUICI

visão ampliada do contexto socioeducativo, qualificando o trabalho de
•.nT=rnisciplinarpromovendo maior integração das escolas com as famílias e a comun

ndo para a melhoria do rendimento escolar aos alunos da rede municipal.
Em reconhecimento da importância do trabalho social, a Lei Federal 1..,...,..,vI

Inl:l,TCirlrnl~l!:1 que assistentes sociais e psicólogos devem ser incluídQ.snas redes púb
ucação básica, a partir de 2021. A Secretaria de Educação entendendo a i•.•..•nl'\rt~:ilnflo'l!:1

necessidade do serviço social nas unidades escolares, estabeleceu parceria
FEASA, neste caso, se justifica por sua experiência acumulada, pela agllldé~de
processo de contratação dos profissionais e pela economia que trará aos cofres públ
uma vez que conta com o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência ~oc~lal
EBAS que lhe garante a isenção da quota patronal, e por apresentar um piso

inferior ao do Poder Público. Após 01 (um) ano de vigência do Termo de l,;OllaDC)raCCao
ICOlnsltatC,u-~,eo ganho em relação a evasão, infrequência dos alunos e o atend

Inlclad,e,sendo assim fundamental a continuidade desta parceria.
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ORGUlHO EM CUIOAR Df voa

Contribuir com a Secretaria de Educação de Santo André, na continuidade do cumprimento da Lei Fe
13.935/2019, por meio da renovação do Termo de Colaboração, onde os assistentes sociais perman
integrando com as equipes interdisciplinares da rede pública da educação básica, contribuind no
atendimento das demandas que extrapolam o papel da docência.

ÓBJETIVOSESPECíFICOS
• Contribuir com o processo ensino-aprendizagem por meio de ações que previnam a evasão es
situações de conflitos e violações de direitos, com visitas domiciliares e identificação do contexto em
criança vive, para integração com a rede de proteção social, quando necessário.
• Respaldar as equipes gestoras, professores e funcionários das escolas do Sistema Municipal de
André, possibilitando um olhar sistêmico para que se constituísse como parceiras das família
entendimento do contexto social e das demandas apresentadas.
•Contribuir para o fortalecimento das relações e dos vínculos familiares e comunitários.
• Promover ações que contribuam para uma prática cidadã e emancipatória, na busca pelo aces
demais políticas públicas.
• Contribuir com as equipes gestoras, professores e funcionários, através de trabalho interdisciplina , de
elaboração de programas para prevenção e combate de situações de conflitos entre os alunos em ambi nte
escolar (exemplo: prática do Bullyng)
•Considerar os conhecimentos e leitura da comunidade escolar trazidos pela parceria de trabalho co
assistentes sociais, entendendo que as mesmas possam contribuir no aspecto social no que tan e a
colaboração do P.P.P. (Projeto Político Pedagógico) com o coletivo da unidade escolar.
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SANTO ANDRÉ
MOVIDOS ~ElA NOSSA GENH

O~GUlMO ~M C:UIDAR Df \loei

: METAS QUANTITATIVASY·

DESCRICÃO QUANTIDADE ENVOLVIDA PERIODICIDADE

Contemplar com visitas todas as escolas do Sistema Municipal de Santo André 100% do Sistema MuniCIpal (EMEIEFs,

com profissionais do Serviço Social.
Creches, EMEls, CPFPs), totelizando 119 Bimestral

equipamentos.

capacitação da Equipe de Serviço Social para atendimanto da demanda. 33 Assistentes Soclais Quinzenal

Fonnação das equipes eSCOlares (equipe gestora,professoras,funclonários e 100% das escolas do Sistema Municipal Semestral
familias) de Santo André

COMBATE E PREVENÇÃO DA EVASÃO ESCOLAR:
• Utilização da Platafonna Busca Ativa Escolar elou utilização de quaisquer

100% dos casos apontados pelaoutros meios eletrônicos detenninados pela Secretaria de Educação; Secretaria de Educação com necessidade Mensal
* Visitas relacionadas a ações do combate e prevenção da evasão escolar de visita/acompanhamento.
confonne encaminhamento dos casos pela Secre1aria de EducaçãoJviolação de
direijos entre outras questões.

ObseIVação: O Cumprimento das metas será aferido mensalmente, sendo considerado satisfatório o alcance de no minimo 80% das quantidades indicadas no
presente plano de trabalho.

ii :.r.'IÊTA!"QUAL.l"l'ÂTIVA$
METAS ATIVIDADES

a) Estudo de Caso; b)

Sltuaçoes de violações de direitos da criança: Reuniões para estudo reflexivo e
encaminhamentos;

Casos detectados e encaminhados pelos gestores das escolas do Sistema Profissionais envolvidos:
Equipe da Unidade Escolar, Assistentes Sociais, Nos casos analisados, estabelecer, sempre

Municipal de Santo André;
Equipe de Coordenação Técnica e demais qUe se fizer necessário, encaminhamentos

Identificar e atender a dificuldade apresentada pela famUia /aluno objetivando a profissionais que se fizerem necessário (Saúde, nas diversas áreas.

minimização das sruações de violações de dlre~os da criança/aluno. Assistência Social. Habitação, entre outros);

c)Elaboração de Relatório sistematizado para
ser anexado ao Relatório Mensal referente a
Execução do Objeto.

~~~ casos serao encammnaaos pe a
Secretaria de Educação para as
Assistentes de Coordenação Técnica que
organizarão o trabalho com os assistentes
sociais;

b)Busca de maiores infonnaçôes na aI Dos casos apontados pela SED
unidade escolar; (Secretaria Escolar Digital) realizar

visijas/acompanhamento em 100% dos

Evasio Escolar. c)Visita domiciliar e realização de que demandarem necessidade.

Utilização da Plataforma Busca Ativa Escolar, e/ou utilização de quaisquer outros meios
anarnnese ;

b) Elaboração de rela16r1os com
eletrônicos determinados pela Secretaria de Educação; d)Preenchimento de questionários encaminhamentos e/ou resultados,

(Platafonna Busca Ativa Escolar). contemplando todos os casos listados
nas planilhas, bimestralmente.

s) Cadestramento dos dados e
infonnações na Platafonna Busca Ativa
Escolar, bem como anexar relatórios elou
demais documentos comprobatórios.

I) Elaboração de Relatório sistemetizado
para ser anexado ao Relatório Mensal

nt •", '"""rlnnh;
aJ onnaç6es, encontros com a temática
de Polijica de Pro1eÇão da Criança e
Adolescentes, e/ou;

b)Reuniões reflexivas e formativas,

Fonnação das Eaulpes/Comunldade Escolar:
considerando a demanda da rede a)Relat6rio sistematizado com
municipal, incluindo quaisquer das encaminhamentos para ser anexado ao

Fonnação das equipes/cominidade escolar com a promoção de atividades
temáticas abaixo: Rela16rio Mensal referente a Execução
*acolhimento das famílias na inserção do do Objeto, quando realizado.

coletivas para reflexão crl1ica da realidade, considerando valores, cuHura, contexto escolar, em especial os
crenças, sHuação sócia econômica da comunidade local e a demanda indicada estrangeiros: b) Demanda apontada pela unidade
pela Equipe Escolar de cada unidade. "violência (exemplo:prática do Bullyng); escolar e Secre1aria de Educação.

·orientação SÓCio familiar;
·sruaç6es de conlmos;
"violações de direito, preconceijo e
outras temáticas que se fizerem
necessárias e apontadas pela equipe
oestara das escolas do Sistema MuniciDal
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a) Formaçoes, encontro,! com a 'jémâtica
de Polttica de Proteção da Criança e
Adolescentes, elOll:

b)ReunlOes, encontros, formações,
capacitações mensais, com os
assistentes SOClal$ considerando a
demanda da nede municipal, incluindo
quaisquer das temâticas abaixo:

Formaçao dos Asalstentas Sociais.

a)Listas de presença.
-aCOlhimento das familias na inserção do
contexto escolar, em especial os b)Relatório sistematizado.
estrangeiros;

'Violência (prática do Builyng);

·orientação sócio familiar.

·sttuações de conflttos;

'Violações de direito, preconcetto e outras
temáticas que se fizerem necessárias e
I.~nt._.o "O,. ~,,;no nA""'" _.0
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Para alcançar os resultados esperados, a Coordenadora Técnica da FEASA ficará responsável pela supe
do trabalho realizado pelos Assistentes de Coordenação e pelos Assistentes Sociais, que ficarão à dispo
das escolas do Sistema Municipal de Santo André, de acordo com a distribuição prévia.
O trabalho desses profissionais deverá ser realizado nas escolas do Sistema Municipal de Santo Andr
parceria com as equipes gestoras, em visitas domicilares ou de acordo com as necessidades e peculiarid
dos casos apresentados. O acesso, lançamento e ecompanhamento de dados dos casos na Plataforma sca
Ativa Escolar, cabe as Assistentes Sociais. A interlocução com a equipe técnica da Secretaria de Educ ção
responsável pela Plataforma Busca Ativa Escolar "Nenhum aMenos", se dá para acompanhamento peri
do trabalho desenvolvido e subsídios de informações solicitadas.
Ocorrerão reuniões e encontros com equipe da Secretaria de Educação para planejamento, orient

técnicas referentes aos lançamentos de dados junto Plataforma Busca Ativa Escolar, assim como a reali
de encontros, reuniões e formações elaboradas pela Coordenação Técnica e Assistentes de Coorden
Técnica com a equipe de Assistentes Sociais.
Caberão às equipes diretivas das escolas indicarem as prioridades para o atendimento do Serviço Social q e, a
partir do diagnóstico social, se realizará por meio de abordagens individuais, visitas domiciliares, reuni s e
trabalhos em grupo. Será considerada como base metodológica deste trabalho, a matricialidade da faml a, o
diálogo como estratégia de mediação de conflitos, postura acolhedora, escuta afetiva e qualifi da,
reconhecimento das oontencialidades. resoeito à diversidade e valorizacão das exoeriências e diferentes
A ação dos assistentes sociais demandará na interlocução da Secretaria de Educação com outras secre
municipaisl políticas pública através da Plataforma Busca Ativa Escolar para atendimento das necessi
dos alunos e seus familiares, para que as situações de vulnerabilidade social, conflitos, violações de dir itos,
questões de saúde, habitacionais, de empregabilidade e renda sejam, na medida do possível, contemp das
pela rede de proteção social. Por reconhecer a importância e o direito à convivência familiar, os assist ntes
sociais contribuirão para o fortalecimento dos vínculos familiares e para o empoderamento dos pa
responsáveis legais em relação ao papel protetivo e cuidadoso em relação a seus filhos, mantendo abord
como escuta afetiva e respeito às peculiaridades, cultura e valores das famílias.
As Assistentes de Coordenação ficarão a disposição dos Assistentes Sociais para assessoramento indivi
grupal, orientação para atendimento dos casos, monitoramento do trabalho e participação nas reu
Promoverão ainda, encontros de formação e troca de experiências, além de revisar relatórios e
documentos técnicos inerentes ao Serviço Social. Esses Assistentes de Coordenação também fi
responsáveis pela avaliação de desempenho, controle da assiduidade e pontualidade, cabendo aos me os,
comunicação imediata à Coordenadora Técnica da FEASA, no caso de qualquer eventualidad
comprometa a atuação dos profissionais, possibilitando assim repasse das informações à Secretar
Educação em relatório mensal.
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PUBLICIDADE DO
Em cumprimentoa Lei Federal nO13.019/2014,artigo 11, ao DecretoMunicipalnO16.87012016,artig012 e ao DecretoMunicipal
16.646/2015será divulgadana intemet e em locais visiveis da entidadea parceriacelebradacom a administraçãopública.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS:
- Serãodivulgadosno site da Entidade,as ações ocorridasatravésda parceriacelebrada;
- Será facultativaa distribuiçãode panfletos informativospara comunidadeescolar e público em geral, apresentandoas ações
realizadasna entidade,constando informaçõesda parceriacelebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Serãodivulgadosno site da FEASA:
- Os dados referentesàs despesas realizadas (DecretoMunicipalnO16.870/2016,art. 50, §1°);
- Os valores pagosa titulo de remuneração para a equipe de trabalho vinculadaà execuçãodo objeto da parceria,de maneira
individualizada.(DecretoMunicipalnO16.87012016,art. 57, §60).
- Será publicadoem jomal de grande circulação:Balançopatrimonialda entidade,até o mês de março do ano subsequente.

de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia e a efetividade das
Ireializadl!S na execução da parceria, sendo:

A entidade apresentará relatório mensal sistematizado:
Dos lançamentos de dados dos casos e ou alertas na Plataforma Busca Ativa Escolar.
Das visitas realizadas relacionadas a ações do combate e prevenção da evasão, como também se houver, dos

IVIC)lac:aode direitos, outras atividades realizadas pertinentes ao objeto do Termo de Colaboração:
Resultados das ações relacionadas à prevenção e combate da evasão escolar;
Encaminhamentos de alunos, caso necessário para outras áreas para atendimento;
Encontros/capacitação/treinamento das assistentes sociais;
Encontros para estudo de caso se houver necessidade;
Reuniões, encontros formações, capacitação das equipes gestoras e escolares;
Das atividades, eventos, programas, projetos realizados conforme estabelecido neste Plano de Trabalho.

As equipes gestoras das escolas do Sistema Municipal de Santo André apresentarão relatório trimestral sis·terrlatt~~do,
referente a frequência das assistentes sociais e atividades realizadas, sendo que os relatórios serão encaminhados por
para a Secretaria de Educação. Obs.: Os relatórios elaborados e encaminhados pelas equipes gestoras, ficarão arolUlv'aaClS
na Secretaria de Educação bem como na entidade para consultas e ajustes se for o caso .

•A Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme Decreto Municipal nO16.87012016:
61: As ações da Comissão de Monitoramente e Avaliação terão caráter preventivo e saneador, para apoiar e

das parcerias, podendo ser realizadas visitas in loco e, quando necessária pesquisa de satisfação. Art. 62: A
responsável pela atividade ou projeto realizará visita in loco diretamente, durante a execução do plano de trab~lhol
estabelecido.

*A Comissão de Monitoramento e Avaliação elaborará relatórios trimestrais para prestação de contas, afim de re~lliziaçijlcp
monitoramento e avaliação da execução do Plano de Trabalho mediante: relatórios de supervisão realizadas in loco,

fizer necessário, relatórios mensais emitidos pela instituição com apresentação de documentos comprobatórios.
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Material de Consumo R$ 15.600,00
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (ANUAL)

VALOR TOTALOE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA·

VALOR PREVISTO
(R$)DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PROJETO

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 130 Salário e Férias) R$ 2.241.091,90

Serviços de Terceiros R$ 44.832,00

Combustível R$ 34.546,69

TOTAL DE DESPESAS R$ 2.336.070,59

RESERVA DE PROVISÃO ANUAL PARA RESCISÕES R$ 131.078,42

R$ 2.467.149,00

AUTORIZAÇÃO DO USO DE SALDO REMANESCENTE
o valor de saldo existente em conta corrente, poupança ou demais aplicações financeiras en
______ será utilizado para complementação de despesas com Recursos Humanos.

TOTAL GERAL DOS GASTOS
Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 130 Salário e Férias)

R$ 131.078,42

R$ 2.241.091,90

Reserva de Provisão Anual para Rescisões
. TOTAL GERAL R$ 2.467.149,00



Uso do saldo remascente em substituição ao repasse.

Novembro Uso do saldo remascente em substituição ao repasse. R$
Novembro Utilização de verbas orçamentárias do exerci cio de 2022 R$
Dezembro Utilização de verbas orçamentárias do exercício de 2022 R$
Janeiro R$
Fevereiro R$
Março R$
Abril R$
Maio Utilização de verbas orçamentárias do exerci cio de 2023 R$

R$

o presente instrumento vigorará a partir de 13/10/22 a 12/10/2023.

Santo André, 1t de outubro de 2022.

6~/J
Erica A~erfo'!!'~da Silva
Secretária de Educação

Em substituição

X ~ j;ç;(cL
Igne~e(lid Awaaa

Presidente
Federação das Entidades Assistenciais de Santo André - FEASA
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